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m  disposto no drt.30e tééhiéa da
delégaçâode cqmpetòtfdâ*.
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Artv f*  * # ü  delegado aos Secretaries abaixo desaim inadosa cN^pifêndlg 

P^a ordenar despesas da M fts n ft *M iM M  de ttH N N * « d e  m  
Maranhao, nos: següW es#rm os:

k  Secretaria m ã ip É  de Adminbfcaçde, Finançm Planejamento d 
Urbanismo, a M ü  Andreia Moreira ArtontailL brasileira,

2. Assessora Técnica de Finanças, ® Senhora Jêssica Rocha Ferreira, 

brasileira, portadora do RG de rp 
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4. Secretário Municipal dè Educação o Senhor José êsío Oliveira da Silva, 

brasileiro, casado,, portador do RO de n° W BSÊÊ SSP/DF e do CPP de ri®

m m m m

5. Secretária Municipal de Desenvolvimento Social a Senhora M l  

Marfins da Silwd, brasileira, solteira, portador dá i©  de n® 163330^0018

^  m m à w  do m  m  #  m,

Parágrafo Ôrilc© -  Compete aos Crdenadores de despesas 
isoladamente:

I -  assinar contratos de compras, serviços, obras, M M f ê t f i 

temporárias e outros ^ estes^ iees adiamentos.

II -  Autorizar e homologar os processos licitatórios, bem como ratificar os 

atos de dispensas ou inexígíbilidade de licitação, apôs controle e inspeção 

des processos.
è

Art. 2° fica delegado ao Secretário Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Urbanismo a competência para ás seguintes atos:

I - Ordenar despesas e pagamentos dds Secretarias e dos fundos a elas 

vinculadas, no lim ite dos créditos orçamentários e disponibilidade financeira, 

em conjunto com a Assessora Técnica de Finanças;

II -  Movimentar as contas e fundos vinculadas a área de educação em 

conjunto e de forma solidária com o Secretário M fnM pai d^BduaQÇão; IT ^
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I Folha re*QíH , „
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Ui -  Movimentar m  m ritm  e fundos Mnouladqs ® &rm : <£®. saúdtè ;em 

coniunfoedb lÜ É lÜ n  a $m m .

W m Movimentar m contos © if if t É i f| P Ü W Í 0  <âr©d de 

Desenvolvimento Social em conjunto e de forma solidaria com a Secretária 

Municipal de Desenvolvimento f0 fí§ |

Ui -  os instrumentos de áíi©ndçâ©i cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobílíárioeu mobiliário © de cessão de pessoal.-

Art. 4o Fica delegado é  Comissão Pernionerite d© íieifcrçâõ do Município *

m m m m m w tm  i n  rn & m m  h o w h o s v m i

mm *9 KÊÊk eneamlnbá-ilQS para homoiogdf^ *#| Ü M  supetior 
competente.




